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Altere-se a redagao do art. 3°, paragrafo, da seguinte forma:

“Art. 3° O prazo para o reembolso do valor relativo a compra de passagens aéreas sera de seis
(meses) nos casos em que o consumidor optar pela devolugéo do crédito em dinheiro, ou de seis
(meses), nas hipoteses em que optarem pela utilizacdo do crédito para compra de passagens
futuras, observadas as regras do servigo contratado e mantida a assisténcia material, nos termos
da regulamentacgéao vigente.

§ 1° Os consumidores ficardo isentos das penalidades contratuais tanto no caso de aceitagao de
crédito para utilizacdo no prazo de doze meses quanto na hipétese de optarem pelo estorno das
passagens em dinheiro contado da data do voo contratado.

§ 2° O indice de corregao aplicavel aos casos da devolugdo do crédito em dinheiro sera o indice
Nacional de Precos ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou outro que venha a substitui-lo
no caso de sua extingédo.”

Justificagao

Atualmente as Companhias aéreas tem-se utilizado do método de conversao do crédito
para utilizacdo em passagem aéreas futuras no caso da impossibilidade justificada de embarque
do passageiro.

Ocorre que esta metodologia, apesar de compensatdria, ndo deveria ser a Unica forma de
compensacao dos gastos, por trés motivos: (i) primeiro que o risco de redugéo do crédito a ser
utilizado pelo consumidor é grande devido ao frequente aumento das passagens aéreas, que no
Brasil, como se sabe, € muito voluvel; (ii) segundo que nao ha critério estabelecido de corregao
monetaria do crédito a ser utilizado, de modo que o consumidor inevitavelmente sai prejudicado
com a manutengao do valor inicial sem atualizagdes; (iii) terceiro que a possibilidade de devolugao
do crédito em dinheiro é realidade no mercado consumerista de forma que nada justificaria
somente o setor aéreo brasileiro se omitir em fazé-lo, sobretudo pela falta de proporcionalidade
nas formas empregadas, se se considerarmos que nhenhuma companhia aérea brasileira, quica
do mundo, se predisporia a aceitar o pagamento de uma passagem aérea doze meses depois da
viagem de seus clientes.

Ja aplicacdo do IPCA-E atende as determinacdes do mercado e, principalmente, do Poder
Judiciario para atualizacbes dos créditos devidos ao consumidores.

Por estas razdes é que peco o apoio das senhoras e senhores parlamentares para aprovacao
da referida Emenda.

Comissoes, em de margo de 2020.
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